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PAUTA DE DIREITO PÚBLICO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 10, DE 26/10/2021 

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão
apreciados  em  sessão  ordinária  de  julgamento  por  videoconferência
designada  para  o  dia  26  de  outubro de  2021,  terça-feira,  a  partir  das
13h30min.  Ao  final  da  sessão,  subsistindo  processos  a  serem julgados,
terão estes, entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira
sessão  desimpedida,  ficando  os  interessados  intimados,
independentemente  de  nova  publicação  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça,
assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta
de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no
art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
com redação dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Público nº
09, de 28.09.2021

I. PEDIDOS DE VISTA

II. PROCESSOS EM PAUTA

PAUTA Nº   60  /202  1   (DISPONIBILIZADA NO DJ DE   07.10  .2021 – PÁG  s  .   36/37  )  

1 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003538-35.2009.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Autor: Município de Fortaleza. 
Réus: Raimundo Nunes da Costa, Antônio Pinheiro da Silva, Expedito Sousa da
Silva, José Gomes de Freitas, Francisco Raimundo Xavier de Oliveira, Anastácio
Agrela de Castro,  Antônio Alves de Oliveira,  Jonas Pereira da Silva,  Francisco
Ferreira de Souza, José Maria Rodrigues de Abreu, Anatalício Ferreira da Silva,
Alfredo  Castelo  Branco,  Francisco  Teixeira  Filho,  José Maria  Melo,  Carmélia
Modesto  de  Alencar,  Naira  Augusta  Ferreira,  Raimunda  Apolônia  Costa,  Luísa
Muniz Vieira e Ila Maria Paula de Sousa. 
Ré: Zilda Ferreira do Nascimento. 
Repr. Legal: Francisco Ferreira do Nascimento. 
Advogada: Maria das Gracas de S. Teofilo (OAB: 3037/CE). 
Ré: Marta Maria Araújo. 
Advogado: Wilson Fernandes Amorim (OAB: 2250/CE). 
Advogada: Débora Maria Cavalcante (OAB: 15482/CE). 
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PAUTA Nº   60  /202  1   (DISPONIBILIZADA NO DJ DE   23.09  .2021 – PÁG.   31  )  

2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0023632-72.2007.8.06.0000/50002
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Embargante: Francisco Araund Bezerra Lopes. 
Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). 
Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). 
Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. 

PAUTA Nº   60  /202  1   (DISPONIBILIZADA NO DJ DE   11.10  .2021 – PÁG.   36  )  

3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0622099-09.2019.8.06.0000/50001
Relator: Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Embargante: Antônio Erialdo Barros Damasceno. 
Advogado: Rodrigo Uchôa de Paula (OAB: 12925/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. 

PAUTA Nº   60  /202  1   (DISPONIBILIZADA NO DJ DE   07.10  .2021 – PÁG  s  .   36/37  )  

4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0625350-74.2015.8.06.0000/50000
Relator: Des. TEODORO SILVA SANTOS
Embargante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Paraipaba – 
SINDSEP Paraipaba. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Embargado: Município de Paraipaba. 
Advogado: Francisco José Moreira Mourão (OAB: 23590/CE). 
Advogada: Emanoelly Correia Soares (OAB: 16479/CE). 
Proc. Município: Christiano Pereira de Alencar (OAB: 13174/CE). 
Procª. Munic.: Juliana Saraiva de Lima (OAB: 30026/CE). 
Procª. Munic.: Maiara de Deus Oliveira (OAB: 32807/CE). 
Proc. Município: Eraldo Accioly Ferreira Filho (OAB: 31406/CE). 
Proc. Município: Horlando Braga Filho (OAB: 35166/CE). 
Advogada: Lurdiana Bezerra Custódio Mota (OAB: 22004/CE). 
Advogado: Rodrigo Carvalho Azin (OAB: 23859/CE).

PAUTA Nº   60  /202  1   (DISPONIBILIZADA NO DJ DE   23.09  .2021 – PÁG.   31  )  

5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0625351-54.2018.8.06.0000/50000
Relator: Des. LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE
Embargante: Antônio Moita Trindade. 
Advogado: Antônio Moita Trindade (OAB: 3043/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. 
__________________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA, em Fortaleza, 18 de outubro de
2021.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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